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EXTRATO DE CONTRATO N°: 005/2024
 
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 018/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21120001/2023
 
PARTES
CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  APODI/RN,  CNPJ:
08.545.949.0001/89
CONTRATADO:  DOROTEU  EVENTOS,  PUBLICIDADE  E  ASSESSORIA,
CNPJ: 40.376.971/0001-55.
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MOTORISTA, COPEIRO, PORTEIRO, AUXILIAR DE LIMPEZA
E CERIMONIALISTA, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS ESPECÍFICAS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN.
RESULTANTE  DO:  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  018/2023  -  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2024 - (item 05: CHEFE CERIMONIALISTA
-  responsável  por  coordenar  o  cerimonial  oficial  da  Câmara  Legislativa
Municipal.  Define,  planeja  e  delega  atribuições  à  equipe  para  sessões
solenes,  seguindo  as  diretrizes  da  Mesa  Diretora.  Oferece  suporte  ao
Presidente  da  Câmara,  inclusive  em  cerimônias  externas,  e  auxilia  o
Presidente da Sessão ou Mestre de Cerimônias durante eventos internos).

 
VALOR  TOTAL:  valor  unitário  mensal  de  R$  1.420,00  (um  mil  e
quatrocentos e vinte reais), com o valor global de R$ 17.040,00 (dezessete
mil e quarenta reais).
 
AMPARO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações.
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As  despesas  decorrentes  deste  contrato  correrão  à  conta  da  dotação
orçamentária para o exercício de 2024: - Unidade Gestora: 01 – Câmara
Municipal de Apodi; Órgão Orçamentário: 1000 – Poder Legislativo; Unidade
Orçamentária: 1001 – Câmara Municipal de Apodi; Função: 01 – Legislativa;
Subfunção:  31  –  Ação  Legislativa;  Programa:  01  –  Atividades  do  Poder
Legislativa;  Ação:  2.3  –  Manutenção  das  Atividades  e  Serviços
Administrativos  da  Câmara  Municipal  de  Vereadores  de  Apodi;
ELEMENTO DE DESPESA 1746: 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros
– Pessoa Jurídica.
 
VIGÊNCIA  DO  CONTRATO,  12  (doze)  meses,  iniciando  na  data  da
assinatura até o dia 31 de DEZEMBRO de 2024.
 
DATA DE ASSINATURA: 16 de JANEIRO de 2024.
 
 
ASSINAM:
Sr. Antônio De Souza Maia Júnior - Presidente da Câmara Municipal de
Apodi/RN;
Sr.  Leylla  Carla  Dantas  de  Sena  –  proprietário  da  Empresa  DOROTEU
EVENTOS, PUBLICIDADE E ASSESSORIA.
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